INDICAÇÃO Nº 
1229
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, a construção de um galpão de agro-negócios no Município de Borborema.

JUSTIFICATIVA

O setor agrícola vem se desenvolvendo como uma das mais importantes bases da economia nacional, gerando riqueza para o país e emprego e renda para a população rural.

O Município de Borborema, como tantos outros pequenos municípios do interior paulista, tem na agricultura uma de suas mais importantes atividades econômicas e fonte da subsistência de centenas de famílias que tiram da terra o seu sustento. 

É necessário, portanto, que o poder público ofereça por todos os meios disponíveis as condições estruturais necessárias ao progresso da agricultura familiar e do agro-negócio nestes pequenos municípios, responsáveis pela produção dos alimentos que chegam à mesa dos brasileiros, muitas vezes resistindo de forma heróica ao avanço das monoculturas de exportação que vêm se tornando hegemônicas em boa parte das terras agricultáveis de nosso estado.

Este é o sentido da presente indicação, que visa oferecer aos produtores rurais do Município de Borborema espaço físico e condições adequadas para a comercialização de sua produção, o que virá a beneficiar não apenas os próprios produtores, mas toda a população local e a municipalidade. 

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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